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O S r . P e r d i g ã o M a l l i e i r o : — Senhores, 
é solemnissimo este momento. Eu me acho extrema
mente commovido e acanhado. Jamais questão igual 
ou de tal magnitude se tratou no parlamento brazi-
leiro, a não serem os assumptos que occupárão a atten-
ção da assembléa constituinte. 

Sem o habito da tribuna e sem os dotes indispensá
veis para dignamente oocupa-la (não apoiados), eu pre
ciso e imploro da câmara toda a sua benevolência. 

Além de convidado uma e muitas vezes para este 
debate, um múltiplo dever me obrigava a elle. O dever 
de homem, de Brazileiro, de representante da nação 
o dever de christão, o dever de soldado da idéa. 

Eu não direi, como Emilio de Castellar, o distincto 
liberal hespanhol, que a discussão nas assembléas de-
liberantes a nada conduz, que nellas só o voto vale. 

Eu confio bastante na discussão para que, á luz deste 
debate, melhor possamos resolver a magna questão. 

Agradeço da tribuna os louvores immerecidos que 
as íllustres commissões especiaes do anno passado e 
deste anno me prodigalisárão, assim como áquelles 
distinctos collegas e muito dignos ministros que tanta 
honra me tém dispensado. 

Tenho muito a dizer; mas, visto ser restricto o 
tempo concedido pelo regimento, procurarei ser o mais 
breve e conciso que possivel me seja, evitando porém 



que a concisão prejudique a clareza dos meus pensa
mentos. 

Desejo, no que tenho a dizer, que seja bem compre-
hendido, não >ó por todos nós aqui presentes, ma» 
ainda por aquelles que se derem ao enfadonho trabalho 
de ler, quando fôr publicado. 

Uma declaração tenho sem demora a fazer: não 
desejo por fôrma alguma escandecer o debate n'uma 
questão já por si incandecente. Procurarei ser o mais 
calmo e reflectido que possa, visto como a gravidade 
e o melindre do assumpto isto exigem imperiosa
mente. 

Nesta questão, nem em qualquer outra de interesse 
ou conveniência publica, de bem do Estado, jamais o 
capricho me guiará. Hei de fallar segundo as minhas 
actuaes convicções. O bem publico acima de tudo. 

Eu começarei, senhores, por não approvar que o 
go verno tivesse apresentado a proposta, ora em discussão, 
na occasião, no meu entender, a menos opportuna ; 
menos opportuna, por dous fundamentos capitães: 
Io, pelo estado político em que o paiz em breve teria 
de achar-se, e effectivamente se acha; 2°, econômico 
e de segurança. 

Quanto ao 1°: é sabido que poucos dias antes se 
tinha aqui apresentado a proposta de automação ao 
Imperador para que pudesse sahir do Império, por mo
tivo de enfermidade de S. M. a Imperatriz. 

Declaro que votei contra essa autorisação ou licença, 
não porque entendesse que não se devia dar occasião 
a que S. M. a Imperatriz procurasse fora do Império o 
restabelecimento de sua preciosa saúde , nem tão 
pouco porque entendesse que o Imperador não estaria 
no direito de, ainda mesmo por um passeio, sahir do 
Império; mas porque, sendo esta viagem connexa 
com a discussão da questão em cujo debate ora nos 
achamos empenhados, parecia-me,eme parece, quenão 
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«ra em sua ausência que semelhante assumpto se devera 
«nterreVar, sobretudo por parte do governo. 

Ou Sua Magestade não devirá ter sahido, devera 
assistir á discussão e até á execução da lei, ou então 
não se devera ter apresentado semelhante proposta. 

Quanto ao estado financeiro (segundo fundamento), 
econômico, e de segurança, tenho a ponderar que o nosso 
paiz nãs se achava, nem se acha ainda nas condições 
desupportar uma reforma, como aqueila que se contém 
na proposta do governo sobre semelhante assumpto. 

Os trabalhos do conselho de estado já se acha© feliz
mente distribuídos, a instâncias desta câmara, tanto os 
de 1867 como os de 1868. Abi ha muito que aprender; 
sã» preciosos elementos para esta questão- Distinctos 
conselheiros opinarão, como eu opinei na obra que es
crevi sem os consultar, sem conhecer as suas opiniões; 
o bom senso se encontra espontaneamente. Alguns, 
dentre os quaes o nobre presidente do conselho, forão 
de parecer que não se deveria tratar desta questão em-
quanto se não concluísse a guerra contra o Paraguay, 
e cmquanto o noseo estado financeiro e econômico não 
fosse reparado de modo a poder supportar a reforma. 

Outros forão mais longe, entendião que não bastava 
isto; que era indispensável que, retirado do Paraguay 
nosso exercito, fosse elle distribuído por todo o Impé
rio, e que se puzesse força nos diversos municípios, 
tanta quanta fosse necessária e possivel, afim de pôr 
a abrigo a segurança publica e a segurança indivi
dual. 

Qual era, e qual é ainda o estado financeiro e eco
nômico do paiz? Qual é o estado da nossa agricultura, 
do nosso commercio e da nossa industria ? Qual o es
tado da segurança publica e individual? Eu vos digo. 
Aceito e hei de argumentar somente com os dados 
officiaes. 

Na falia do throno e no relatório do ministério da 
fazenda deste anno diz-se que a renda publica diminuio. 



Está provado. Djz-se mais que o presumido saldo de 
10,000:0008 desappareceu. A despeza extraordinária da 
guerra do Paraguay, liquidada até ha pouco, orça por 
386,000:000$. A nossa divida publica eleva-se a 
640,000:0008, cujo serviço, isto é, juros e amortização, 
absorve um terço da renda do Estado, calculada em 
90,000:0008 ; os juros andão por 25,000:0008 e a amor
tização por 5,000:0008 ou mais. 

Além disto, o nosso meio circulante influe poderosa
mente no credito, influe no cambio, influe portanto em 
todas as transacções e em todos os elementos da riqueza 
publica e particular. 

A quanto monta a moeda fiduciaria do Império ? 
151,000:0008, prescindindo de fracções; mas a este al
garismo temos de accrescentar 40,000:0008 de papel do 
banco do Brazil, garantido pelo governo. Abi temos 
191,000:0008 de papel, somma avultada, perturbando 
o nosso systema econômico e financeiro. 

Por outro lado, senhores, a producção tem soffrido 
reducção, e esta reducção influe nas rendas publicas, e 
na riqueza. 

O café, por exemplo, o nosso primeiro gênero de 
exportação, o rei, como os americanos chamão rei o seu 
algodão (King cotton,) soffreu uma reducção em 1869 a 
1870, comparado com o termo médio dos cinco exer
cícios anteriores, de perto de 800,000 kilogrammas, e 
comparado com o exercício de 1868 a 1869, uma re
ducção de mais de 41 milhões de kilogrammas, em 
valor, superior a 13,000:0008. Indicará isto prosperi
dade? 

O algodão, outro gênero importantíssimo, entre 
nós se desenvolveu á custa dos Estados-Unidos, por 
occasião da ultima guerra (apoiados), e foi em benefi
cio, sobretudo, do norte do Império, que salvou. Este 
gênero caminha para a decadência; também soffreu 
reducção; e ainda, ultimamente, o nobre ministro da 
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fazenda, presidente do conselho, expedio a circular de 
29 de Maio de 1871, em que nos diz que o algodão está 
ameaçado de crise, porque não pôde competir com o 
algodão americano nos mercado» estrangeiros, visto 
como o preço que este alli alcança é por tal fôrma, 
que o nosso é excluído, existindo em deposito enorme 
quantidade sem extracção. 

Influe ou não semelhante estado de consas na renda 
publica, e na riqueza publica e privada? E é nestas 
condições que havemos de resolver, por modo não 
pouco violento, a tremenda questão? 

O estado da lavoura, pelo que acabo de dizer, já 
se comprehende, não é florescente; a lavoura soffreu 
grande abalo por occasião da crise commercial de 
1864; ainda não está restabelecida dessa crise ; aggra-
vão-se as dificuldades com que luta, pela falta de 
braços e pela falta de capitães (apoiados); a industria 
agrícola , por exemplo, da província do Rio de Ja
neiro, comprehendidos certos municípios de Minas, está 
onerada (consta do relatório do nobre ministro da 
agricultura) com uma divida hypothecaria superior a 
14,000:0008) e com uma divida chirographaria superior 
talvez a 16,000:0008: por aqui podemos presumir o 
que se passa em relação á lavoura nas outras provín
cias de Império. 

O commercio resente-ee também da mesma crise de 
1864, aggravada pelas guerras do Paraguay e franco-
prussiana; e com justa razão, elle, intimamente ligado 
com a lavoura, deve partilhar da crise porque esta 
passar. 

E, voltando ainda â lavoura, a simples apresentação 
desta proposta já causou grande mal á nossa industria 
agrícola. (Muitos apoiados da epposiçâo.) 

A propriedade agrícola tem soffrido uma depreciação 
extraordinária; o credito agrícola igualmente; ella, que 
precisa de capitães, já os não encontra com facilidade! 
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O próprio Banco do Brazil, consta que não é fácil hoje 
em fazer empréstimos, e com justa razão. 

O SR. GAMA CERQUEIRA:—E' exacto. 

O Sa. PRESIDENTE DO CONSELHO:— Faz o mesmo que 

fazia d'antes. 
O SR. PERDIGÃO MALHEIRO:—Consta-me, e por pessoa 

que me merece inteiro credito.... 
O SR. PEREIRA DA SILVA:—Tem-se recusado. 
O SR. PERDIGÃO MALHBIRO:— que tem-se recu

sado a empréstimos que não sejão perfeitamente "garan
tidos; e com toda a razão, porque não pôde, não deve 
arriscar os capitães que não são a sua fortuna própria, 
mas a fortuna de todos nós; commetteria um grande 
erro, se o fizesse. (Apoiados da opposição.) 

Oi lavradores não podem com a mesma facilidade 
obter os capitães de que precisão; hão de recorrer a 
particulares, com muito maiores ônus e vexames. 

E todas estas difficuldades são lançadas sobre a 
nossa primeira e principal industria; o commercio vive 
da lavoura; a industria manufactureira ou fabril ainda 
é rudimental entre nós, mas depende daquellas; o mal 
da primeira ha de reflectir sobre as outras. Tudo se 
prende como os elos de uma cadêa. 

Nem se pense que esta crise da lavoura não ha de 
reflectir até sobre aquelles que não possuem escravos, e 
ainda sobre os que não possuírem riqueza alguma; 
todos hão de soffrer. E' mal que se ha de estender a 
todo o paiz, e affectar a todos, ainda os mais pobres. 
(Apoiadi.s da opposição.) 

Quanto á segurança individual, o relatório do nobre 
ministro da justiça ahi está para comprovar o estado 
em que nos achamos. 

E' o próprio Sr. ministro da justiça quem diz no 
seu relatório que é nulla a prevenção dos crimes, que 
não é lisoDgeiro o estado da segurança individual, que 
a força policial é insuficiente. 
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Ainda no relatório do nobre ministro da guerra se 

diz que o exercito á insufficiente para o serviço do Es
tado ; como poderá, portanto, auxiliar a força poli
cial? 

O nobre ministro da justiça falia em crear força po
licial especial eu. milicia paga ; mas ainda não está 
creada; de sorte que póde-se com justo fundamento 
receiar que a ordem publica seja alterada em certas 
localidades, que a segurança individual seja nenhuma, 
. que corra perigo a ordem publica, a paz das famílias, 
a vida, a propriedade, sem que se possa recorrer á 
autoridade, á força publica, porque não existe, nem se 
crea de um momento para outro. (Apoiados da oppo
sição.) 

Com prudência, portanto, pensarão aquelles conse
lheiros de estado que entenderão não se dever tratar 
desta questão, sem que o Imperie estivesse conveniente
mente preparado para acudir a estas necessidades de 
prevenção, de garantias contra a infracção e violência 
á ordem publica e á segurança individual. (Apoiados da 
opposição). 

Mas, senhores, que motivo poderoso teve o governo 
para vir apresentar aquella sua proposta, quando já 
havia um projecto elaborado pela illustre commissão 
especial desta câmara no anno passado sobre a mesma 
questão ? 

E' objecto este que já foi aqui discutido; não repe
tirei; apenas direi que não lhe- vejo razão bastante pro
cedente ; ao contrario, a apresentação desta proposta 
pelo modo porque foi feita, nos termos em que ella se 
acha concebida, produzio logo um grande mal. Tal 
apresentação nã« demonstrou senão o intento de reti
rar-se 4 câmara essa tal ou qual gloria da iniciativa 
de semelhante medida. E' verdade que assim se fez no 
primeiro reinado, em 1823, evitando-se que a consti
tuinte brazileira, a nossa primeira assembléa legisla-
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tiva, confeccionasse e promulgasse a constituição de 
que estava incumbida, embora se aproveitassem do seu 
trabalho, calcando sobre o seu projecto a constituição 
actual. Mas, em 1850, com relação a objecto análogo, 
não se procedeu do mesmo modo. O ministério de 29 de 
Setembro de 1848 podia apresentar projecto seu; não o. 
fez, foi buscar um projecto vindo do senado, de 1837; 
fez-lhe as modificações que entendeu, e facilmente 
conseguio convertê-lo em a lei de 1850 sobre o trafico 
de africanos. 

O resultado do procedimento contrario agora havido 
foi o que nós todos sabemos, a immediata e espontânea 
reacção na câmara, a immediata e espontânea reacção 
no paiz. 

Reacção na câmara, demonstrada logo por occasião 
da eleição da commisBão especial; reacção no paiz, 
por esse espirito que se demonstrou, já não só em op
posição á proposta, mas também á idéa, a que a pro
posta fez grande mal, sobretudo pelos termos em que 
está concebida. (Apoiados da opposição.) 

Nos termos da proposta, não offerece ella a seguran
ça necessária á propriedade, nem tão pouco o mais 
conveniente a bem do fim que se tem em vista. 

Senhores, ha aqui uma questão muito melindrosa, 
em que eu com muito acanhamento tocarei: por occa
sião da eleição da commissão especial deste anno, de
monstrou-se logo em facto essa antiga rivalidade de 
norte e sul; o que ainda se pronunciou de modo mais 
claro por occasião da votação da resposta á falia do 
throno. 

Se quizesse analysar este negocio, iria longe ; mas 
apenas direi, em relação ao assumpto de que se trata, 
que o sul do Império, que politicamente se considera 
do Espirito-Santo para o sul, eomprehendidas as pro
víncias centraes, tem sem duvida maior numero de 
escravos, tem maior somma de interesses na questão. 
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E' verdade que o norte, pelas estatísticas, tem me
nor numero de escravos; e poderia, portanto, ser mais 
fácil nas concessões. 

Calcula-se que o sul tem 1,000,000, e o norte 600,000 
escravos. 

Itfas o norte não deixa de ter escravos em quanti
dade (apoiados); o mal que se reproduzir no sul ha de 
necessariamente repercutir no norte... 

VOZES : — Não ha duvida. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO : — Ora, se o sul é que 

está mais exposto, não se pôde levar a mal ás provín
cias que têm representado contra esta proposti., dizen
do-se: i revolta de lavradores! 

Não, senhores, as representações indicio uma cousa, e 
é que elles se julgão, e com fundamento no meu enten
der, gravemente ameaçados na sua propriedade e sjbre-
tudo na sua segurança. (Apoiados.) 

Portanto eu pediria o mais encarecidamente que me 
é possível, que deixemos de parte essas rivalidades, 
esses ciúmes; nós somos todos irmãos, somos todos mem
bros da mesma communhão política. E se eu quizesse 
estabelecer comparação entre o norte e o sul do Impé
rio em relação á producção, os meus collegas havião 
de ver, que o norte não concorre para o Estado do 
mesmo modo que concorre o sul. (Apoiados, não apoia
dos ) 

UMA Voz:—Também recebe menos vantagens. 
O SR. PERDIGÃO MALHEIRO :—Não é exacto. Mas não 

me refiro a essa questão ou á política, nem é por este 
lado que discorro. 

A exportação do Império é, termo médio, 200,000:0008 
annuaes; destes 80,000:0008 pouco mais são do norte, 
120,000:0008 são do sul. O sul, tem menor numero de 
províncias: maior exportação, maior numero de escra
vos ; portanto maior esforço e somma de trabalho para 
aquelle resultado. 
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Além disto, quaes são as províncias do sul, que 
têm representado com mais instância contra esta pro
posta ? São o Rio de Janeiro, Minas e S. Paulo. 

Que numero ha de escravos nestas provinoias ? Pelas 
estatistican, embora imperfeitas e apenas de estimativa, 
de probabilidades, têm e-sas três províncias 800, ou 
900,000 escravos, dos quaes só ao Rio de Janeiro oabe 
mais ou menos 400,000. Não têm ellas razão de temer? 

Em que proporção concorrem ellas para a exporta
ção e portanto para a renda do Império? Exporta o 
Rio de Janeiro, reforçado por Minas, e em parte por 
S. Paulo, 75.000:0008, termo médio, annualmente; 
S. Paulo por seus portos 12 a 15,000:0008000. 

Aqui temos que estas três provincias representão 
quasi metade dos direitos de exportação do Império ; 
e em conseqüência também com maior somma concor
rem para os de importação, visto como a importação e 
a exportação constituem a balança do commercio. 

Pergunto eu, se nestas provincias houver um abalo 
que altere o trabalho agrícola, não soffrerá a renda de 
um modo espantoso ? De onde se hão de tirar os re
cursos para as despezas do Estado, e mesmo para esses 
pagamentos promettidos na proposta? Estancão-se to
das as fontes, trancão-se todos os recursos 1 

Senhores, eu não fallo assim porque seja escravagis-
ta, não; nesta questão faço grande violência ao meu 
coração ; mas devo fazê-lo, porque quero que prevaleça 
a razão. (Apoiados.) Não se trata de uma discussão phi-
losopbica, não se trata de divagar no campo do abstra-
cto e da metaphysiea, não se trata de discorrer sobre 
principios religiosos, sobre principios philosophicos, do 
direito natural, da philosophia do direito, etc. ; não se 
trata de cousa alguma destas ; trata-se do seguinte: 
admittida a justiça, conveniência e necessidade da 
extincção da escravidão, quaes os meios para se conse
guir este fim, do modo o menos inconveniente que ser 



pjssa ? Eis a única questão ; mas questão difficilima. 
(Apoiados.) 

Não pensem os meus nobres oollcgas que a imprensa 
tem sido indifferente,não ; a imprensa tem-se pronun
ciado, mas pronunciado cm sentido desfavorável á 
proposta, não só pela occasião em que foi apresentada, 
como também pelos termos e modo. 

Mesmo na imprensa liberal, a idéa capital da pro
posta tem sido combatida, até na imprensa republicana, 
e ultraliberal. Na Bahia, o próprio Aboücionsfa, de que 
tenho aqui um numero, combate esta proposta do go
verno e a sua iléa fundamental. 

O Sn. GALVÃO :—Combate, porque quer mais, quer 
tudo. 

O Sn. PERDIGÃO MALHEIRO : — Eu vou lá ; em um 

artigo do mesmo periódico se combate a proposta e a 
idéa capital. Portanto, embora teja a idéa do partido 
liberal, como pretendem, a própria imprensa liberal não 
está satisfeita. Menos póle estar a conservadora ; parte 
tem-se conservado muda, dando assim pelo seu silencio 
um signal eloqüente, talvez, de reprovaç3o; a outra se 
tem pronunciado em contrario. 

O SR. FERREIRA DE AGUIAR : — Porque não ha de ser 

signal de approvação? 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO : — Eu disse : talvez. Abi 

estão as representações da lavoura, ahi estão as repre
sentações do commercio, todas sem còr política, per
feito accordo entre liberaes e conservadoros ; não será 
tudo isso, a discusíão na imprensa, as representações, 
a discussão que tem aqui havido uma imponente ma
nifestação da opinião ? Pergunto eu, insiste o gabinete 
em resistir a esta manifestação ? Se insiste, então di
rei, não ha espirito publico neste paiz, que possa con
seguir do governo a modificação de suas idéas. desde 
que nellas persiste ; o governo faz timbre talvez de re
sistir á opinião. (Apoiados ) Não é este o systema que 
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eu desejo no meu paiz; neste ponto sou inglez; quero 
que caminhemos de modo que a opinião publica seja 
rainha como na Inglaterra. 

Ainda ha pouco tempo, em uma questão, que pare
cia insignificante, qual foi a -do imposto sobre phos-

. phoros, esteve quasi em crise o ministério inglez; cedeu 
por fim de sua resolução, cedendo á opinião. 

Napier, mandado á Rússia, depois de ter, com aquelle 
desembaraço inglez, dito aos seus marinheiros que 
afiassem os cutelos, chegando em frente de Cronstadt, 
não se animou a executar as ordens, tomon sobre si a 
responsabilidade de não cumpri-las ; e na Inglaterra 
ninguém o censurou, porque elle o explicou, dizendo: 
era impossível; seria sacrificar a esquadra inutilmente. 
Entre nós, quem assim procedesse, poderia estar tran-
quillo de que não soffreria pelo menos alguma cen
sura , quando não alguma desfeita mais violenta? O 
nobre presidente do conselho é aquelle para quem 
appello, relativamente a este ponto. S. Ex., quando no 
Rio da Prata, por occasião das nossas questões e repre
sálias contra Montevidéo, prestou-nos um dos mais re
levantes serviços que se tenhão prestado ao Império. 
(.4poiados.) Estava no theatro dos acontecimentos, e com 
a sua perspicácia e vista penetrante descobrio as difi
culdades que se levantavão, e quiz conjurar a tempes
tade ; S. Ex. fez o convênio de 20 de Fevereiro; e no 
emtanto, qual foi o prêmio que teve deste grande ser
viço? S. Ex. que responda. 

O SR. CRUZ MACHADO :—Elle já o disse; e não cahe 
n'outra. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO:—S. Ex. sacrificou-se 

pelo paiz. 
0<6R. JUNQUEIRA :—Foi um erro do ministério de 

então. 
O Sa PERDIGÃO MALHEIRO : — Faça quem quizer a 

applicação. Proseguirei. 
Qual era a opinião dos Srs. ministros antes da apre-
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sentação desta proposta ? Começarei pelo Sr. presidente 
do conselho. Em 1867 e 1868, o Sr. presidente do con
selho, então simples senador, precedeu com a sua cos
tumada prudência, como um verdadeiro homem de es
tado. Tendo de redigir a resposta á falia do throno, 
S. Ex. foi extremamente cauteloso e circumspecto, 
aconselhando toda a prudência, toda a moderação nesta 
questão; dizia que a oportunidade era tudo neste gra
víssimo assumpto. S. Ex. ainda acompanhou o gabinete 
<le 16 de Julho, do qual fez parte mui dignamente em 
1869 e 1870. 

No conselho de estado (creio que posso dizer por
que já não é reservado) S. Ex. opinou ainda do mesmo 
modo, sempre com o mesmo critério. 

O SR. ANDRADE FIGUEIRA : — Seria bom ler o pare
cer que deu. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO : — Não posso, não tenho 
tempo para isso. 

Ainda em 1870, S. Ex. dizia quasi nas vésperas de 
se retirar do gabinete, o seguinte : 

Logo direi ao nobre senador o que penso, qual é 
a opinião do gabinete a respeito desta questão, repe
tindo o que disse o nobre ministro do imperia quando 
Lnterpellado por S. Ex. » 

Ainda nesta occasião, o Sr. presidente do conselho 
estava de accordo com o Sr. ex-minietro do império, 
porque repetia o que este tinha dito; ora o Sr. ex-
ministro do império não tinha dito cousa que pudesse 
comprometter. 

Para diante, S. Ex. diz mais: 

K Todos desejamos ver realizada esta reforma; a 
questão é só de meios e de opportunidade. » 

Eis de novo e sempre a questão da opportunidade, e 
também prudentemente a questão dos meios. 

{Continuando a ler) : « A'cerca de qualquer medida 
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capital ou directa, não pôde desde já declarar seu pa
recer.» 

Ainda para diante diz S. Ex. (lendo): « O gabinete 
quer proceder com todo o tento, quer consultar bem a 
opinião publica, e reflectir mais sobre a melhor solução 
desse problema tão grave e vital.» 

Ainda neste ponto S. Ex. está commigo, que havia 
de consultar a opinião publica, consulta essencial no 
systema constitucional e livre. 

(Continuando a ler) : « Procuraremos conhecer qual 
é a opinião daquelles sobre quem essa medida mais in
fluencia pôde exercer. 

Ora, eu desejava saber de S. Ex. quem são aquelle* 
a quem S. Ex. se refere neste período do seu discurso; 
entendo que são principalmente os lavradores (apoia
dos), sobre quem esta medida mais influencia sem du
vida terá de exercer. 

O SR. CRUZ MACHADO : — Está bem olaro. 

O SR. CALMON : — Claríssimo. 

O SH. PERDIGÃO MALHEIRO : — Ora, os lavradores 

estão inquietos, receiosos; creio que por mio ter S. Ex . 
cumprido a sua promessa. 

O SR. BARROS COBRA :—Não consultou. 

O SR. CAPANEMA : — Não estão só inquietos, estão 
protestando. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO : — Para tirar a limpo 
este ponto, se o governo consultou aquelles sobre quem 
a medida mais influencia pudesse ter, e também os es
tudos de que se servio , fiz um requerimento pedindo 
que o governo nos mandasse todas quantas informações, 
e dados estatísticos lhe tivessem vindo á mão, e todos 
os elementos sobre que se tivesse baseado para formu
lar a sua proLOSta; além dos trabalhos do conselho 
de estado, e do que constasse no ministério de estran
geiros. 

Esse requerimento foi satisfeito nos termos seguintes> 

unicamente: 
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Do ministério de estrangeiros veio cópia das leis da 
Nova Granada, dos projectos da emancipação definitiva 
para as colônias de Portugal e Hespanba, os quaes estão 
hoje prejudicados pelas leis de 1809 e 1870; e nada mais, 
porque nada mais constava na secretaria. 

Do ministério da agricultura não vierão senão os tra-
• balhos do conselho de estado de 1867 e 1868, que já 

forão distribuídos. 
Está, portanto, tirado a limpo que o governo não teve 

ontras informações, outros dados, estudos novos em que 
se baseasse; e além daqüelles, só alguns estudos anterio
res, publicados em folhetos, ou cousa semelhante, e re
latórios ; mas de estudos especiaes, dados estatísticos, 
informações e outros elementos, nada; o que me leva 
a concluir que os não ha. E menos a consulta indi
cada. 

O SR. MINISTRO'DA MARINHA:—Em que é que V. Ex. 

se fundava o anno passado para propor cousa mais 
adiantada? 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO :—Hei de explicar Mais 
adiantada, não. Muito longe disto. Os projectos que 
apresentei ahi estão; podem-se comparar com a proposta 
do governo. Não fizerão impressão alguma. Ninguém 
fez caso; nem a própria câmara, que os mandou á 
cómmissão. O discurso com que os fundamentei, ex
plica-o perfeitamente ; e ainda hei de tocar nisto, porque 
ahi é que está a tal chamada incohereneia. 

O Sr. Sayão Lobato, ministro da justiça, caiacter 
severo (apoiados), e que estou acostumado a respeitar, 
sempre firme, nunca accedeu a semelhante idéa, nem 
achava remédio, a não ser aa occasião actual; ahi es
tão os seus discursos, que já forão lidos. 

O SR. EVANGELISTA LOBATO :—Elle já ae explicou. 

O Sa. PÍRDIGÃO MALHEIRO :—Não q5iero fazer censura 

a ninguém; estou só examinando as opiniões. Ac-

2 
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•cresce que S. Ex. , sustentando o gabinete de 16 de 
Julho, apoiava a BUS política nesta questão. 

O Sr. ministro do império, quando aqui o aotoal Sr. 
ministro de estrangeiros como deputado propoz uma 
simples medida para matrioula, requereu o adiamento; 
eu nessa occasião oppuz-me; S. Ex. hoje está muito 
mais adiantado do que eu. 

O Sr. ministro de estrangeiros, quando deputado em 
1869, apresentou o projecto sobre a matricula; mas 
nelle expressamente S. Ex. consignava idéa contraria 
á da proposta actual, o nascimento livre. 

Aqui está o seu projecto: 
t Art. 2.o Os escravos que, por qualquer motivo 

deixarem de ser incluídos na matricula de que trata o 
artigo antecedente, serão considerados livres, assim 
como os que nascerem depois desta lei, que por omis
são dos interessados, não forem incluitos na mesma ma
tricula dentro de um anno depois do nascimento. » 

Eis, portanto, consignada a idéa contraria á idéa fun
damental da proposta actual. 

UM SR. DEPUTADO:—Isso era para dar tempo para a 
matricula. 

0 SR. PERDIGÃO MALHEIRO:— Está claro aqui (moslrt 

o projecto): «Matriculado como escravo depois do 
nascimento» não sei que queira dúer senão que nasce 
escravo. 

O Sr. ministro da agricultura estava nas mesmas 
iáéas; o seu projecto relativo á matricula dos escravos 
sujeitando-os todos á ella, não consignou a idéa de nas
cimento livre, porque não fez tal excepção; ao con
trario, manteve o principio vigente, c*mo se vê do 
art. 5° ; 

i As crianças nascidas de escravas serão baptizadas 
dentro de três mezes depois do seu nascimento.» 

Não diz que sejão baptizadas livres ; portanto como 
esoravas, e como taes sujeitas á matricula do mesmo 
modo que os outros. 
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O SR. CRUZ MACHADO:—Ainda nã tinha a idéa do 

ventre livre. 

O S E . PERDIGÃO MALHEIRO :—O Sr. ministre da ma

r inha também, n'um artigo additivo que apresentou ao 
orçamento, não fsllava em semelhante idéa, e sim em 
resgate, em medidas indirectas ; e n'um discurso que 
aqui proferio em 21 de Julho de 1870 positivamente 
pugnava pelas medidas indirectas. 

O Sr. ministro da guerra não teve occasião de se 
manifestar. 

Demais, três dos ministros actnaes, membros desta 
casa, votarão com o governo na questão de confiança 
•que aqui se levantou em fins da sessão passada; a qual 
versou exactamente sobre a política do ministério de 
16 de Julho em relação a esta questão. (Apoiados, 
e n5o apoiados.) 

O nobre ministro da marinha não votou, porque não 
estava presente ; mas já tinha dado a entender quaes 
as suas idéas ; não queria idéas adiantadas, exagera
das; queria medidas indirectas. 

O SR. MINISTRO DA MARINHA : — O anno passado eu 

era menos adiantado do que V. Ex. 

O SR. CRUZ MACHADO:—Está claro, não tinha sido 
iniciada a idéa do ventre livre. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO :—Senhores, creio ter dito 

bastante para bem precisar qual era o pensamento dos 
nobres ministros antes da proposta; não censuro que 
SS. Exs. tenhão-se adiantado neste intervallo (risadas) 
ao ponto de chegarem aos termos da proposta ; pelo con
trario, como abolicionista de boa fé, não tenho senão 
que congratular-me, por tão notável successo, para 
com SS. Exs. 

E ' uma victoria da idéa abolicionista, que tem ven
cido ainda aquelles que se mostravão mais avessos e 
emperrados; é a victoria da idéa, daquillo que é irre-
sistiv ei, daquillo que Napoleão I nunca pôds subju. 
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gar, elle que tinha vencido nações, e desthronado mo-
narchas. 

Quanto ao fim, todos nos achamos de accordo; a di
vergência é quanto aos matos, e á sua opportunidade. Os 
nobres ministros estão hoje muito mais adiantados do 
que nós, do que eu. 

Mas surge ainda uma outra questão gravíssima; 
e é que o gabinete de 7 de Março, não confiando bas
tante no apoio do partido conservador e dos seus re
presentantes nesta casa e no senado, parece que foi pro
curar abrigo em outro lado. (Apoiados ) 

Em toda a marcha que tem levado o gabinete desde 
que se organisou, a tendenoia foi esta; o programma 
na falia do throno, e a discussio no senado bem de-
monstrão que tal era o pensamento. O nobre presidente 
do conselho chegou a dizer aos dignos liberaes do sena
do, na discussão do voto de graças : — deveis estar 
satisfeitos, ahi estão as vossas idéas. (Apoiados.) 

Senhores, isto é grave ! Diz Erskine May: Os chefes 
de um partido não têm o direito de se servirem dos agen
tes de outro partido, de renegarem os principios do seu 
partido (apoiados), para se abrigarem á sombi a de ban
deira alheia : cada partido com sua bandeira, com seus 
principios, com suas idéas, com seus meios. (Apoiados.) 

O que quer dizer um gabinete que não confia bas
tante de uma câmara unanimemente conservadora, de 
uma esplendida maioria conservadora no se-ado, para 
fazer reformas, embora desta ordem, mas na Índole do 
partido conservador ? segundo o typo deste partido ? 

. O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO dá um aparte. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO : — Eu votei aqui contra 
esse projecto de reforma judiciaria. 

(Trocüo-se vários apartes.) 

O resultado é o que vimos logo em poucos mezes ; 
em menos de trez mezes, havia profunda scisão nesta 
câmara; scisão que estendeu-se ao senado; ora, esta 
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scisão dai câmaras reflecte sobre o paiz e sobre o 
partido conservador. (Apoiado*.) 

E procurando o gabinete captar pelo menos a bene
volência do partido adverso, que succedeu? 

Os teus representantes no senado abandonarão o ga
binete, a sua imprensa acha-se hostil. 

Com que elementos naturaes, portanto.... 
O SR. CRUZ MACHADO : — E não offioiaes. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO:—...conta o governo? Esta 

é a questão. Eu exponho, senhores, o facto, esintoque 
o nobre presidente do conselho, o pensamento político 
do gabinete, haja incorrido na sancção de May, 
quando diz que assim se infringe a fraternidade que 
deve ligar a communhão do partido, assim se infringe a 
religião do mesmo partido. (Apoiados.) 

Como se isto não bastasse, não se tem recuado ante 
meio algum de indispor os membros divergentes desta 
câmara. Para que recorrer-se a esses expedientes de 
intriga, de suspeita, de illusão, de terror, de calumnia 
e até de ódio ? Para que, senhores, se diz que a diver
gência não tem motivo confessavel? Tem. O motivo é 
perfeitamente confessavel. E' a luta de idéas. De um 
lado estão idéas muito avançadas, do outro idéas menos 
adiantadas. 

Luta nobre e elevada. 
Não é combate mesquinho e de pretenções, e sim de 

idéas. Nem nós poderíamos pretender subir ao poder 
nas condições em que nos collocamos (apoiados), sobre 
tudo quando se conhece qual é a politiea imperial. 

(Trocão-se vários apartes.) 
O SR. PRESIDENTE ; — Entendo que a política impe

rial não pôde ser senão a politiea do governo imperial. 
O SR. PERDIGÃO MALHEIRO :—O Sr. presidente faz-

me uma observação a que obedeço Quando digo polí
tica imperial, não quero, senhores, dizer nada de 
offensivo. Peço, de uma vez por todas, que não me 
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attribnão intenção alguma offensiva. Foi uma phrase 
que escapou. Mas quero dizer que a politiea do governo 
se deve chamar imperial, porque, segando a nossa 
constituição, o Imperador é o chefe do poder executivo. 
O Imperador pôde ter uma idéa, como tem tido; não 
podemos vér ou querer no Imperador, chefe do Estado, 
um authomato, porque elle seria indigno de oecupar o 
throno e governar uma nação livre; nem a constituição 
do Império o quer; ao contrario. Esta idéa do chefe 
transmitte-se aos membros do poder executivo, pelos 
quaes elle o exercita. Eis que o pensamento da coroa, 
se é aceito pelos ministros que são os responsáveis, 
constitue então a política do governo. 

E' esta a explicação que tenho a dar. 
Pelo que me diz respeito particular ou pessoalmente, 

devo declarar do modo o mais solemne que a idade das 
ambições, quando eu as tivesse, passou já para mim ; 
e que, sobretudo, não estou resolvido, ainda que tivesse 
a honra de ser convidado para algum desses lugares 
que não invejo, a aceitar, porque entendo que, em 
certas condições, não deve alguém ser ministro neste 
paiz, onde o ministro é da coroa e não da opinião. 

O nobre presidente do conselho, por occasião da dis
cussão do voto de graças, deixou entrever que o go
verno aceitaria á sua proposta todas as emendas que 
a câmara entendesse dever fazer, visto cemo tendo ella 
de entrar em discussão, o debate traria luz, e a câmara 
resolveria livremente. Mas eu já estou suspeitando que 
tal não acontecerá. Vejo insistência por certas idéas, 
das quaes parece que não se quer por fôrma alguma 
prescindir. 

O SR. PRBSIDENTB DO CONSELHO:—E V. Ex. está dis
posto a prescindir das suas? 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO : —Prescindo até de tudo, 

se fôr melhor. 
Ainda se argumentou lançando o odioso sobre nós, 
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dizendo-se que somos escravsgistas, que somos adver
sos 4 libertação, e que queremos a perpetuidade da 
escravidão 1 

Senhores, é preciso não conhecer bem as nossas opi
niões e os nossos sentimentos. Pala minha parte, te
nho demonstrado por trabalhos e por obras, o que sou 
nesta questão (apoiados); e creio que os meus collegas 
estão no mesmo accordo. (apoiados.) A divergência não 
é quanto ao fim. 

O SR. CRUZ MACHADO:—O que receiamos é que o fumo 

do incêndio embacêe a aureola. 
O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO:—Veja V. Ex. que 

emprega o terror. 
O SR. PERDIGÃO MALHEIRO:—Não só naquillo que 

tenho escripto e publicado estão os meus sentimento», 
o meu coração, e os meus melhores desejos, como 
ainda nesta câmara, nas sessões precedentes, o demons
trei; sempre que tive occasião de fallar nesta questão, 
eu o fiz com todo o desembaraço. Não recuei; estou 
nos mesmos princípios, no mesmo propósito; mantenho 
as mesmas idéas, aguardando porém a sua opportu
nidade. 

Quanto a actos, é diffioil, é melindroso, será censu
rável, e eu mesmo censuro o ter de produzi-los. Pela 
minha parte, eu não sou emancipador dos escravos 
alheios. 

Comecei por libertar os meus (apoiados), tenho-os 
em minha companhia. Fiz baptizar livres todas as 
crianças, e as faço educar. Libertei todos os do sexo 
feminino. 

Alguns que ainda tenho são do sexo masculino, a 
quem estou dando a devida educação, tanta quanta se 
pode dar a um escravo neste paiz, afim de que, quan
do lhes conceda a liberdade em idade, conveniente (co
mo é minha intenção), elles possão achar em si recur
sos para viverem, e serem úteis a si, a seus semelhan
tes e á sociedade. (Mudo btm.) 
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E o meu collega e amigo, deputado pelo-4» districto 
de Rio de Janeiro, o Sr. Dr. Andrade Figueira, que tem 
sido taxado de mais resistente i idéa da emancipação, 
elle ahi está, perdôe-me S. Ex . que o diga na sua 
presença, responde com o facto de haver libertado to
dos os escravos que lhe couberão em herança. {Apoia
dos ; muito bem.) 

Eis quem querem taxar de escravagistas! tisnar com 
semelhante stigma! 

Agora, senhores, chego ao ponto a que se referio o 
nobre ministro da marinha, á minha incoherencia. 

Pelo que acabo de dizer, já vêm os meus collegas 
que não estou incoherentc. (Apoiados.) Estou perfeita
mente coherente. Quanto á idéa — fim—, que é a ex
t i n ç ã o da escravidão, estamos todos de nccordo. Quan
to aos meios, mais adiante desenvolverei este ponto. 

Mas, senhores, se a pretendida incoherencia é com 
relação ás obras que publiquei, tenho a dizer que ellas 
são trabalho de gabinete, são livros de estudo, e de 
doutrina; e quem não sabe a distancia que vai de um 
ivro de estudo e de doutrina, para um trabalho de l e 

gislador? (Apoiados.) 
O SR. MINISTRO DA MARINHA dá um aparte. 

(Trocão-st vários apartes.) 

(0 Sr. presidente reclama attenção.) 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO : —Apenas começo a de

fender-me de uma grave accusação de incoherencia, sou 
logo interrompido ! Eu não interrompo; gosto de ouvir 
o pensamento inteiro daquelle que falia. Sem ouvir o 
pensamento inteiro, não posso fazer justiça. Peço a mes
ma igualdade ou reciprocidade. Estou tranquillo nesta 
questão. 

(Ha vários apartes.) 

A sccusação foi muito grave. Acho-me debaixo desta 
accusação desde a discussão do voto de graças, onde 
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uão tive occasião de defender-me por se haver encerrado 
logo a discussão. 

Peço, por quem são, que,me deixem defender. Sou 
accnsado de incoherencia, e eu ha pouco não accusei 
os ministros de incoherencia; disse que tinhão sido 
vencidos pela idéa abolicionista. 

Estou oom os nobres ministros quanto ao fim ; divir-
jo, porém, quanto aos meios, por motivos muito ponde-
rosos que hei de expor. 

Senhores, não se pôde argumentar daquillo que se 
escreveu como trabalho de gabinete, de estudo e de 
doutrina, para aquillo que se deve fazer como repre
sentante da nação, como legislador, ou como poder. Vai 
uma distancia immensa. E se os nobres deputados qui
sessem levar as conseqüências tão longe, havião de achar 
naquelle meu livro outras soluções, v. g., a emancipa
ção immediata, a. emancipação diferida, etc. São ques
tões que estudei e ahi discuti, mostrando as suas van
tagens e desvantagens, convenientes e inconvenientes, 
conforme os estudos até então feitos. 

Como deputado, representante da nação, que fiz eu 
no anno passado? Desde que o governo nos deixou a 
iniciativa, apresentei alguns projectos que offereci com 
elementos de estudo somente; mas com tal cautela e tal 
prudência, que a idéa capital ou fundamental da pro
posta do governo eu a consignei em um projecto sepa
rado, e declarei que esta questão era gravíssima e por 
isso eu a apresentava em projecto distincto (a que dei 
o numero 3) afim de que, se a câmara entendesse que 
não o devia admittir, nem mesmo á discussão, o fizesse ; 
tinha outros que também offereci (ns. 2 e 4); podendo 
até, como era e é seu direito, não admittir um só delles, 
adia-los ou rejeita-los. 

E nestes projectos (ns. 2 e 4) eu ainda me achava 
d e accordo com o que disse aqui cm 1869, quando dis
cuti o projecto de 1862, do muito distincto Sr. Silveira 
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da Motta, hoje a lei de 15 de Setembro de 1869. Eu 
declarei então franca e positivamente que preferia as 
medidas indirectas, açorescentando que destas ainda 
algumas me não pareeião applicaveis por emqnanto. 

Ora, o projecto n. 2 contém medidas indirectas, 
apenas modificações do direito civil; e neste mesmo 
projecto está implicitamente a idéa contraria á do nas
cimento livre ou ventre livre. 

Não ha, portanto, incoherencia, nem pôde haver, se 
eu hoje me afastar até da idéa fundamental da pro
posta. Tenho motivos ponderosos para o fazer. 

Disse-se que eu me retrahi e recuei da idéa. Foi outra 
accusação que me foi lançada. 

Senhores, eu não recuei da idéa; pelo contrario, tre
me por ella. 

Este projecto já produzio muito mal; e se fôr con
stituído em lei, eu não sei até que ponto chegarão os 
males que delle podem vir. (Apoiados ) 

Eis o que me aterra; eis por que desde a mesma 
noite em que aqui foi lida a proposta, eu me vi força
do a resistir. 

Aquella proposta contém todos os systemas conhe
cidos de emancipação, medidas preparatórias (matricu
la, etc.); medidas indirectas, (modificações no direito), 
medidas quasi directas, (alforrias mediante certas ga
rantias), medidas directas (nascimento livre, alforrias 
forçadas, resgate forçado), e emancipação em massa e 
immediata (dos escravos da nação e da coroa)! 

Abi estão todos os systemas, e isto acompanhado de 
adminiculos taes, de intervenção das autoridades no do
micilio, nas casas e fazendas a pretexto de protegerem 
e garantirem os libertos e crias, que foi grande o ter
ror espalhado logo por esta provincia, e que se vai pro
pagando pelo Império. (Apoiados • nOo apoiados.) 

Eis as razões que tive para desde logo me retrahir; t 
para, em vez de me chegar ao lalo auxiliador ou de-
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fensor do governo, que se mostra assim tão adianta
do, eu procurei abrigo no único que restava, dos mais 
prudentes, dos tímidos. 

Eis a razão por que eu me acho com os collegas di
vergentes. 

Disse-se que o terror era ou é pânico. Se os illustreB 
deputados lessem com attenção os trabalhos do conselho 
de estado, onde, como disse a principio, se aconselhão 
muito prudentemente medidas preventivas de policia 
e força publica para as localidades e municípios, a bem 
da segurança, havião de ver que o terror não é pânico. 
E o facto já o tem confirmado. Aquelles conselheiros 
previão o perigo, aconselhando medidas policiaes para 
acautelar os males que podião sobrevir com a reforma, 
do mesmo modo que eu havia feito no livro que 
publiquei. 

Além deste perigo da ordem publica, dá-s» a crise 
social, a crise financeira e econômica, de que a prin
cipio fallei. 

O próprio nobre presidente do conselho, em um de 
seus pareceres no conselho de estado, disse que em taes 
condições tratar desta questão seria augmentar a 

afflicção ao afflicto. 
São suas textuaes palavras; tal era a prudência 

e reflexão com qne procedia então o actual nobre 
presidente do conselho. 

Disse-se que o escruvo não é propriedade, e o nobre 
presidente do conselho pareceu apoiar este enunciado, 
lendo aqui um trecho de um discurso que eu proferi no 
Instituto dos Advogados, como seu presidente, em 1863. 

Ora, aquelle discurso foi exactamente o prólogo do 
livro que publiquei depois, e ahi em synthese muito 
concreta, tratei de eertas questões. Eu não disse que o 
escravo não era propriedade; ao contrario, seria uma 
heresia jurídica. (Apoiados.) Eu discuti duas questões, e 
mais desenvolvidamente neste livro. A primeira foi so-
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bre a {Ilegitimidade dá escravidão, illegitúnídade em 
face do direito philosophico, da sciencia, em relação a 
principios abstractos e absolutos. Mas na segunda parte 
o nobre presidente do conselho devia ver que eu tratei 
de classificar a natureza da propriedade servil. 

O Sa. VISCONDE DO RIO-BRANCO (Presidente do Conselho): 
— Eu não disse que V. Ex. dissera que o escravo não 
é propriedade. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO : — Mas disse-se aqui, e 
sustentou-se com muita energia e insistência. Como ia 
dizendo, na segunda parte desse discurso eu mostrei que 
o escravo era propriedade, mas propriedade por direito 
civil; e portanto a escravidão, emboraillegitima, é legal, 
se a lei a mantém. 

Quem conhece o direito sabe perfeitamente que {Ile
gitimidade e {Ilegalidade importão duas idéas muito dis-
tinctas. Isto dizia já o direito romano: nec semper quod 
licet honesto um est. 

Chegou-se mesmo a dizer, questionando-se no senado 
sobre a competência do nobre ministro da agricultura 
para apresentar esta proposta, porque ella não versa 
sobre objecto relativo á repartição da agricultura, e 
sim principalmente relativo ao direito civil isto é, se 
refere á propriedade, estado, família, etc.,pertencendo, 
portanto, ao ministério da justiça; chegou-se a dizer, isto 
é, o nobre presidente do conselho disse que, se fosse 
uma questão de propriedade, deveria pertencer ao poder 
judiciário. Então, digo eu, se esta questão é da com-l 
petencia do poder judiciário, para ser por elle resol
vida, escusada é a proposta; faça-se como se fez nos 
Estados-Unidos em 1781, onde, por decisão dos tribu-
naes, ficou estabelecido para o Estado de Maísachueseta 
o principio de que, sendo contraria aos direitos do ho
mem proclamados na sua constituição a escravidão, não 
devia ella ser mantida, e se achava implicitamente abo
lida. A nossa constituição não falia por tal fôrma. E,ao 
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contrario, presnppõe a escravidão quando se refere a 
' lí&eríos, emquanto as leis a mantiverem. 

Ainda dous pontos em relação a esta questão: 1°, pa
rece-me que a câmara está comprpmettida pelo voto de 
confiança ao gabinete de 16 de Julho do anno passado, 
demonstração solemne de que approvava a sua polí
tica; 2o, que a câmara actual, ou alguns de seus mem
bros podem entrar em duvida se têm poderes para 
fazer esta reforma, principalmente no sentido avançado 
da proposta; visto como taes não erão as idéas sob cujo 
domínio foi feita a eleição. 

Senhores, a matéria é asf az grave ; não devemos pro
ceder nesta feforma levianamente ; eu já o disse aqui 
ha dias. Não devemos fazer experiências sobre a nação, 
não direi como in anima vili, mas sim oomo in cor-
pore vili. 

Tem-se aqui apresentado o exemplo das outras nações, 
como um grande argumento. 

Eu direi á câmara em poucas palavras, tanto quanto 
possa abreviar, porque o tempo urge e não desejo abusar 
da sua paciência, o que se tem passado a respeito desta 
questão nos diversos Estados e nas diversas colônias 
para tirar as conclusões que irei formulando. O estudo 
comparado é sempre proveitoso. 

Eu já não fallarei na escravidão antiga, que foi trans
formada por um processo lento. Os Romanos, que erão 
o povo legislador por excellencia e sempre de bom 
senso, jamais consignarão umaidéadirecta. Forão trans
formando a escravidão em colonado, adherindo os es
cravos á prepriedade rural, conseguindo desfarte fa
zê-los retirar das cidades para o campo, e lentamente 
converter em real a escravidão pessoal. 

A invasão dos bárbaros concorreu com elementos 
seus peculiares para a transformação da escravidão em 
a servidão da idade média. Foi um processo longo e 
lento, mas profícuo. Esta mesma servidão foi abolida, 
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cemeçando no occidente pelo incêndio da revolução 
franceza de 1789, indo refugiar-se no oriente, na Rus-, 
sia. E ahi permaneceu, até que em 1861 foi abolida, 
porém mediante trabalhos preparatórios de muitos annos 
anteriores. 

Portugal, pela sua lei de 1761, prohibio a entrada 
de escravos no reino , salvo marinheiros e fugidos 
do Ultramar; e só em 1773, 12 annos depois, foi que 
promulgou a sua lei de abolição no reino, provincias 
Européas, Açores e Madeira; não tratou então das 
colônias. 

Portanto, só quando Portugal havia tomado providen
cias para impedir a entrada de mais escravos, só depois 
de terem morrido e serem alforriados muitos dos que 
existião, achando-se assim muitíssimo reduzido o nu
mero delles, foi que tomou medidas mais decisivas para 
a completa extincção da escravidão no reino. 

O SR. F. BELISARIO:—A própria lei prova isso. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO : — Quanto ás republicas 

hespanholas, as leia da metrópole facilitavãoo mais pos
sível aos escravos a sua libertação pelo resgate, pelo 
coartamento ou ooartação e por outros favores, pro
cesso lento e gradual; havia também casos de resgate 
forçado, é verdade. Mas quando tomarão estas repu
blicas a resolução de emanciparem seus essravos? 

Diz Cespedes, em sua obra de 1866 Ia esc'avitui en 
Cuba:—foi quando as republicas conta vão muito poucos 
escravos, quando o numero destes se achava excessiva-
meate reduzido em conseqüência de alforrias, de falle-
cimentos e também das guerras da independência. 
Em algumas dellas na lei estava consignada á idéa do 
nascimento livre, com obrigação de servir até 21 ou 
mais annos; em outras o nascimento escravo com di
reito á liberdade em certa idade. 

Mas estas leis são mais modernas, não da mesma 
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data, e sim successivas, quando as republicas contavão 
pouca escravatura; assim: 
Buenos-Ayres igi6 
Columbia (hoje Panamá, Nova-Granada, Vene

zuela e Equador) 1821 
CkjK 1821 
Bolívia 1826 
Peru 1 8 28 
Guatemala (hoje Guatemala, S. Salvador, Hon

duras, Nicarágua e Costa Rica; 1828 
Montevidéo 1828 
México 1829 

Restava o Paraguay, que conservou escravos. Só em 
1842 (consta da Revista do Instituto Histórico), foi que 
Lopez pai expedio o decreto de emancipação, porém 
com restricções ; e apenas em 1869, note bem a câ
mara, definitivamente se abolio alli a escravidão. 

Agora vamos aos Estados-Unido?, que tem sido 
apontados como exemplo notável, e até de terror. Ainda 
hontem o meu nobre collega deputado pela Bahia, 
cujos talentos eu tanto respeito, reproduzio esse 
exemplo. 

Mas, perdôe-me S. Ex. que rectifique os seus enga
nos ; são dados estatísticos inconcussos, argumentos 
irrecusáveis. 

Sabe-se que es Estados-Unidos começarão pelos treze 
que se ligárãe em 1775 pelo pacto federal, para a luta 
da sua independência. Em 1787 promulgou-se a sua 
constituição; e ahi, embora com promessa de abolição 
futura, manteve-se ainda a escravidão e o trafico; este 
foi abolido somente em liOS, 20 annos depois, note 
bem a câmara, e não desde logo. 

Neste meio tempo, os diversos Estados ao norte do 
Delaware forão tratando de tomar providencias para a 
emancipação servil; e então deu o exemplo em 1780 
a Pensylvania, e successivamente os outros Estados em 
1781, 1784, 1793, 1799, 1804, até 1819; de sorte que 

. só em 1820 os Estados do norte se acharão sem es
cravos. 
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Mas qual o eystema da legislação? Emancipação 
gradual e successiva, na maior parte delles; favores-, 
nascimento livre com encargo da serviço on liberdade 
para certa idade; servidores até certa idade , e só de
pois a emancipação definitiva, como fez Nova-York. 
Em poucos, emancipação immediata.. 

Demais, os Estados do norte não tomarão simulta- • 
neamente essas resoluções, como já fiz ver; forão pro
videnciando na occasião que cada um julgou mais 
opportuna. 

E o numero dos escravos? E ' questão importantís
sima. Em 1775 havia apenas 500,000 escravos em toda a 
União; quantos poderião caber aos Estados do n o r t e t 
Em 1790 não chegavão em toda a União os escravos a 
700,000; e em 1808, data da abolição do trafico, havia 
apenas 1,000,000 em toda a União, cabendo ao norte 
muito menor numero d» que ao sul. 

E foi este um dos motivos por que o norte, em 
1820, pôde-se ver livre dos escravos. Ainda assim, 
apenas no fim de 40 annos. Mas, por que meio ? 

O norte foi desde logo remettendo os seus escravos 
para o sul, e reduzindo-os a dinheiro; as emancipa
ções forão-se fazendo, e a morte também concorreu, 
como elemento natural poderoso; de sorte que<os es
cravos achavão'-se alli tão reduzidos, que, em 1850, 
os negros libertos (note a câmara que nos Estados-
Unidos negro é gente de còr), erão apenas 195,000; no 
sul, pelo contrario, que recebia os escravos do norte, 
que mantinha o trafico de facto (commercio illioito), 
onde até se montarão estabelecimentos, horrorosos, in
dignos, de criação de escravos (breeding-states); esses 
Estados, que em 1820 (a câmara attenda ás datas), 
contavão j á 1,542,000 escravos, forão progressiva
mente augmentando em população servil, como ee vê 
do arrolamento decennal respectivo, por modo que, . 
em 1860, tinhão elles 4,000,000 de escravos ! 

Os Estados do Sul não tomarão providencias; a 
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emancipação ahi foi violenta, como todos sabem ; é his

tória contemporânea, mas digna de estudo. 
Não foi a emancipação a idéa capital da guerra ; 

esta não teve por fim immediato, Dem por causa effi-
ciente a emancipação ; foi determinada por uma ques
tão de commercio, e sobretudo de preponderância po

lítica entre Norte e Sul. 

E tanto não foi a emancipação o fim da guerra, 
nem a causa determinante, que em 1862 a proclamação 
expedida por Lincoln ameaçava os proprietários qnc 
persistissem em continuar na Confederação do Sul com 
a perda dos escravos ; era, como dizia Lincoln, um 
meio militar, arma de guerra; e em 1 de Janeiro de 
1863 expedio elle a sua famosa proclamação, era 
que fez effectiva aquella pena, libertando mais de 
3,000,000de escravos forçadamente, mantendo, pprém, 
ainda parte da .propriedade escrava em numero superior-
a 800,000. E em projecto, que tinha de ser apresentaoo 
ao congresso, era propósito manter a escravatura do Sn]! 
em respeito á propriedade, ás conveniências publicas c 
á producção, atí 1900, fim do século. 

Porém as cousas caminharão por tal fôrma, que * 
emancipação foi immediatamente, e sem Ludemnisaçã:', 
proclamada em 1865. 

Eis o que se passou nos Estados-Unidos, de cuja his
toria podemos colher proveitosa lição. 

Quanto ás colônias inglezas efrancezas, de que tem-
se faltado tanto, eu direi que a Inglaterra tomou me
didas preparatórias quando se aventou a idéa da abo
lição, e ella se resolveu a leva-la a eftéito. 

Em 1787 apresentou-se o primeiro bill para abolição*; o 
trafico; rejeitado oito vezes, e afinal intervindo a politiea, 
passou em 1807 ; isto é, 20 annos depois somenteé qvc 
foi decretada a abolição do trafico, primeiro passo para 
a da escravidão. 

3 
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A Inglaterra continuou na sua resolução, e a mani
festou nos congressos europeus e no parlamento. Ma» 
antes de abolir a escravidão nas colônias, tratou de 
jnformar-se, até que expedio-se o bill Caningde 1823; 
as instrucções de 1831 ; nesta data libertou os escravos 
da coroa; depois promulgou-se o bill de 1833 (Lord Stan
ley), cujo systema foi emancipação com indemnisação 
e aprendizagem por tempo desigual entre os escravos 

das cidades e do campo; o que deu resultados tacs, que 
foi indispensável expedir-se o ultimo bill de 1838, de
cretando a emancipação immediata, com indemnisação, 
dispensada a aprendizagem. As colônias inglezas tinhão 
770,390 escravos, distribuídos por diversas, e não agglo-
merados. O resultado foi o que todos conhecem. 

Portanto foi ainda um processo lento em sua pri
meira phase ; violento na ultima, por força das cir-
cumstancias. 

A França tentou em 1794 a emancipação completa 
pela abolição immediata do trafico e da. escravidão. 
Tses forão, porém, as desordens e a desorganisação e 
suas conseqüências, que ella foi obrigada a revoga-la 
por lei de 1802. Seguio-se o que nos diz a historia. 
Os projectos de Passy e de Traey, nem o da minoria, 
da commissão presidida pelo Duque de Broglie, que 
consideravão a idéa da libertação do ventre, forão 
aceitos. Expedirão-se as leis de 1845 consignando o 
»ystema do resgate Buccessivo pelo Estado (400,000) 
francos annualmente), meios indirectos, favores ; as 
colônias inquietárão-se, seguirão -se novas providencias 
que a questão exigia. Libertárão-se os escravos da 
coroa em 1846. A segunda revolução republicana de
terminou em 1848 a emancipação immediata com in
demnisação. Distribuídos pelas colônias havia248,560 
escravos. 

A Suécia pela sna lei de 1846 conseguio extinguir a. 
escravidão nas suas colônias, sem inconveniente, nue-
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diante o resgate snccessivo pelo Estado (50,000 fr. an-
BUjgit). Erão 531 os escravos. 

A Dinamarca desde 1755 havia inaugurado a aboli-
ç5o por medidas preparatórias e lentas, e foi progre
dindo. Em 1792 abolio o trafico. E ultimamente expe-
dio a lei de 1847 consignando a emancipação differida 
mas simultânea (para dahi a 12 annos) e nascimento 
livre desde logo. A repercussão da revolução francesa 
obrigou á emancipação immediata, violenta, a até por 
iniciativa do governador para evitar maior mal. Erão 
27,000 os escravos. 

A Hollanda começou desde 1794 pelo seu código ne
gro. Foi proseguindo. Mas só ultimamente com maior 
empenho. Para a índia, a lei de 1854 consignou a eman
cipação differida (para Io de Janeiro de 1860). 

Para as outras, differida para 1' de Julho de 1863, 
com indemnisação, e nascimento livre sem ella (lei de 
1862). Erão 150,000 os escravos. 

A Hespánha receiava fazê-lo em conseqüência do 
grande numero de escravos e de outras considerações. 
Os escravos das suas colônias orçavão por 400,000. Em 
1868, a revolução liberal de Cadiz determinou a expe
dição de um decreto. E só agora foi promulgada a lei 
de 23 de Junho de 1870, consignando o systema seguin
te : nascimento livre; patronaio dos senhores até 18 
annos de idade; faculdade de remir-se; alforria por 
serviços da campanha; libertação dos maiores de 65 
annos; libertação dos do Estado; e a dos outros com-
mettida ao governo, dando conta ás cortes.—Cumpre 
aguardar o resultado. 

Portugal, qne se tem trazido como exemplo que mais 
particularmente devemos seguir, não procedeu como 
nós aqui pretendemos fazer. 

Vô-se do sen decreto de 29 de Abril de 1858, qne ha mais 
_ de 22 annos tratava-se de tomar medidas, portanto desde 
antes de 1836; esó em 1854expedio-se o primeiro decreto 
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determinando o registro ou matricula, favores, resga
te ou reivindicação da liberdade, emancipação immedia
ta dos esoravos do Estado, etc. 

Em 1856 foi que se consignou em lei o principio do 
nascimento livre com obrigação de serviço até 21 an 
nos, facultada a remissão dos serviços. 

Em 1858 fixou-se por decreto 20 annos de prazo para 
a libertação (emancipação differida). Até que cm 1S69 
expedio-se o decreto de 25 de Fevereiro resolvendo a 
emancipação immediata, sem mais indemnisação a não 
serem os serviços reservados no decreto de 1858 até 
29 de Abril de 1878. Consignou-se, é verdade, a me
dida do nascimento livre; mas nas respectivas colônias 
havia apenas 140,000 escravos. 

Trago tudo isto para mostrsr que essas medidas 
mais avançadas só se poderão tomarquando a população 
escrava estiver muito reduzida, e não emquanto for 
em crescido numero, como ainda se acha entre nós. 
(Apoiados da opposição.) 

Perdoe a câmara ter abusado da sua attenção com 
semelhante exposição. (Muitos 7ião apoiados.) Prose-
guirei, porque o tempo vôa. 

Não direi o que se tem passado entre nós desde 1823 
pára cá; é tudo bem conhecido. 

Em 1823 já foi aventada a idéa da abolição, mas 
lenta e gradual, pela constituinte brazileira, que a con
signou no seu projecto de constituição e Da lei de 20 de 
Outubro de 1823. 

E' esta a idéa que desejara ver também consignada 
na proposta, e não as medidas violentas que nclla se 
contêm. 

E cabe aqui dizer, quanto á gloria, que nós não po-
demoB, não devemos tira-la áquella assembléa, a quem 
se tem feito tanta injustiça; foi ella quem teve no Bra-
zil a iniciativa da idéa abolicionista, a qual foi depois 
fazendo o seu caminho, até que ultimamente foi met-
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tida na tela da discussão e afinal enterreirada nesta câ
mara. A verdadeira gloria pertence áqnella assembléa, 
a gloria da iniciativa da idéa; a gloria da execução ca
berá aquelle que tiver a felicidade de fazer a reforma 
em termos hábeis. 

Senhores, tem-se fallado muito contra a propaganda 
abolicionista, e usa-se da expressão propaganda, pro-
paçandista, com certo desprezo, como nos Estados-
Unidos se chamava o negrophilos os emancipadores, os 
que erão em favor da liberdade, os abolicionistas. 

Senhores, a idéa abolicionista é a mais generosa, a 
mais nobre, a mais elevada de que este século jamais 
se poderá gloriar na historia (Apoiados.) 

Não de modo a que esta gloria repouse sobre um 
pedestal ou monumento de craneos ; mas sim sobre o 
verdadeiro progresso da sociedade, sobre o verdadeiro 
desenvolvimento da civilisação do paiz. Esta deve ser 
a única e verdadeira gloria a aspirar, a gloria que re
sulta dos progressos pacíficos, e não a gloria dos con-
qvdst'1 dores, dos exterminadores. Não se deve tratar de 
extinguir o escravo ; deve-se tratar de extinguir a es
cravidão. 

Serão propagandistas, no sentido irônico, injurioso, 
aquelles que de má fé estiverem quanto a esta idéa; o 
que não posso comprehender. Mas aquelles que estão de 
boa fé, como todos nós, não podem ser taxados e inju
riados por semelhante fôrma. 

Seria preciso desconhecer que ha ahi, não só a idéa 
philosopbica, mas ainda o principio religioso, o da 
igualdade e fraternidade dos homens , pregado por 
Christo, aquelle que pela boca de S. Paulo disse : 

Non est servus negue liber, vos omnes unt/m estis in 
Christo Jesu. » (Muito bem.) 

E' neste sentido que me honro de ser abolicionista, 
de ser mesmo propagandista; mas tenho dito, e repito 
vm sem numero de vezes, não quero sacrificar o gran
dioso, o elevado, o nobre desta idéa, o generoso, o 
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santo delia, sacrificar tudo isto, adoptando medidas 
inconvenientes, exageradas, que possão dar um resul
tado desastroso. Tal é a minha convicção. 

(Ha um aparte.) 
Não fallo agora em relação á preposta; fallo em 

these, de quaesquer medidas, por exemplo, da eman
cipação immediata ou semelhante. Eis-nos, senhores, 
chegados a um dos pontos mais impo: tantes, a questão 
dos meios. 

Tratei a principio da opportunidade em geral; sgora 
passarei a tratar dos meios e da sua respectiva oppor
tunidade ; porque não devemos olhar somente para a 
opportunidade da solução em these; não é indifferente 
a applicação de uma medida, nesta ou naquella occasião. 
Assim, por exemplo, vou estabelecer em these que não 
podemos resolver esta questão por nenhum principio 
absoluto ; digo que o não podemos, porque, qualquer 
que seja o principio que se adopte, elle traz em si 
mesmo gravissimos inconvenientes. 

Principio absoluto: a escravidão é injusta, philoso-
phicamente faltando; então emancipemos já os escra
vos, e obriguemos os senhores a pagar-lhes os serviços 
queelles lhes têm prestado. E' uma solução que não se 
pôde admittir, é um absurdo. 

Tenho dito que por nenhum principio absoluto se 
pôde resolver a questão, embora em relação a seme
lhantes principios creia que estamos todos de accordo. 
Ninguém m'o contestará. Nem eu quero collocar a dis
cussão neste terreno, por ser imprópria no corpo legis
lativo, e ter além disto gravissimos inconvenientes. 
Eu a arredo completamente; mas, digo, aceitos taes 
principios como iuconcussos e dominantes na questão 
resta somente regular o modo pratico de dar-lhes appli
cação conveniente e cautelosa. Eis-aqui um dos pon
tos de minha divergência. 

Se quizessemos decidir pelos principios absolutos, a 
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-solução seria a que j á disse, a emancipação immediata, 
porque isto é que seria fazer justiça absoluta. 

Digo mais que não podemos resolver a questão por ou
tros principios absolutos, como são aquelles que seconsa-
grão na proposta; verbi gratia, o nascimento livre, por
que devemos olhar também á injustiça relativa. E ' um 
dos motivos, além de razões ponderosas que logo ex
porei, por que divirjo da proposta. Este principio abso
luto, do nascimento livre, assim applicado, daria em 
resultado grave injustiça relativa ; ora, os nobres col-
legas sabem que mais facilmente o escravo supporta a 
injustiça absoluta em que vive, do que a injustiça re
lativa em que fosse collocado, por esta ou por outra 
solução. A injustiça relativa é Sempre mais odiosa e 
odiada. 

Ainda accrescento : nem podemos resolver esta ques
tão mesmo pelo principio rigoroso de nosso direito po
sitivo. (Apoiadas.) V. Ex. , Sr. presidente do conselho, 
deve facilmente comprehender aonde vou ter ; quero 
me referir á execução rigorosa da lei de 7 de Novem
bro de 1831. 

O SR. SOUZA REIS :—Apoiado. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO : — E não digo isto sem 

motivo; no Abolicionista da Bahia aventa-se a questão 
no meu entender, de um modo muitíssimo inconve
niente e perigoso. 

O SR. SOUZA REIS :—Apoiado. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO :—Quem não sabe em que 

condições e6tão de perfeita confusão todos os eeeravoi 
das diversas datas ? Não seria esta solução provocar 
conflagração geral, e quem sabe se pretenções do es
trangeiro? ... Paro aqui. (Jfuiío bem.) 

Quanto aos meios, vamos por partes. 
Ha três soluçõesffpara e6ta questão: 1*, emanepaçãc 

immediata, geral e prompta. Creio que sobre esta, 
tollitur questio, porque estamos todos de accordo 
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-em não aceita-la na actualidade ; 2a , emancipação diffe-
r da, isto é, para uma certa época, porém simultânea. 
Creio ser esta uma idéa a que infelizmente tenho visto 
em algumas dessas representações de fazendeiros / 
prestar-se adbesão ; mas, no meu entender, esses fazen- / 
deiros não medem o alcance de semelhante providencia. 
(Apoiados) A emancipação differida, ou a prazo, eqniJ 

vale á emancipação immediata. (Apoiados.) Assim o 
tem sido em todas as colônias onde se tentou este syi-
tema. Nunca o escravo esperou o prazo que se marcou 
(apoiados), salvo se o prazo fôr tão curto, de 6 mezes 
ou 1 anno, que elle possa resignar-se a esperar. Sab<-se 
quanto é sôfrego pela ma liberdade. ; 

Senhores, é preciso tomar o escravo como el,'e é : 
bruto, estúpido, sem educação, fanático, acreditando 
em divindades mytteriosas, em feitichismo. O es
cravo não pensaria que era livre d'aqui a 5, a 8 ou 10 
annos; ao contrario, elle diria: «A lei dispõe que eu 
seja livre d'aqui a 5 ou 10 annos ; poú bem, cn o serei 
desde já. » 

Demais eu li que em uma reunião, verificada em 
Porto-Alegre, no Itio-Grande do Sul, por convite do 
nobre deputado cx-pre?idente daquella província, o 
Sr. Dr. Silveira Martins, piesente á mesma, disse:—OÍ 
conservadores não podem fazer esta reforma, a idéa não 
é sua, é do partido liberal; e se os conservadores a 
fizerem como 10, nós pediremos como 100; se marcarem 
-\;m prazo de 10 annos, nós pediremos que seja desde já.— 
V.\» a aspiração do partido liberal, que vai sempre na 
vanguarda. E', por outro lado, o progresso natural da 
i léa abeliciouista. A propaganda (tomem como quize-
rem) não se julgará satisfeita, não entenderá haver 
cumprido a sua missão, qne ella reputa até divina, 
rmquanto não fòr effectivaineute extineta a escravidão. 
Nem ba abi que censurar. 

A extineção d i escravidão é idéa do século, já ven-
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cida. E não é debalde qne mirsões religiosas se têm 
mandado até ao interior d'Africa, em execução e de
fesa. As missões de .propaganda fide têm cooperado po
derosamente para a civiüsação daquelle infeliz conti
gente. . 

Excluindo portanto ertes dous «ystemas, devemos 
também repellir qualquer outro que adrr.ittisse medidas 
adiantadas, dire.ctis, exageradss, violentas, um 
concurso de tantas p»ovidencia6, que dessem ou po-
dessem dar em resultado os mesmos, se não maiores 
males. 

Eis o que receio dessa accumulação de providencias, 
quaes as que se contêm na proposta. Vamos mais deva
gar, senhores; para chegar depressa, é preoiso ir lenta
mente, festina lente. 

Não podemos, portanto, na actualidade(é do que co
gito) admittir senão e 3" hystema, emancipação sueces-
s<va ou gradual ; systema que se presta a tantas solu
ções, quantas possão ser as diversas combinações, se
gundo os diversos elementos. 

E' preciso attender ás circumstancias financeiras, 
econômicas e políticas do paiz, da lavoura, do commer-
cio, da industria, da segurança, como já fiz notar a 
principio; é preciso attender á distribuição da popula
ção livre e servil ; ter em linha de conta todos estes 
e outros elementos estatísticos, de modo que, parecen
do innocente uma medida para certa localidade, não 
vá produzir mal, ou podendo proluzir, se não vá 
todavia estender a outras localidades e aggrava-lo. 

Aquillo que, por exemplo, se poderia fazer em rtla-
•̂5o ao Amazonas, que tem apenas 581 escravos, ao 

Ceará, que tem 30,000, e cuja principal industria quasi 
não depende delles, é evidente que não se pôde fazer em 
relação ao Rio de Janeiro, que tem 400,000, á Bahia, que 
tem 260,000, a Pernambuco, que tem 200,000, a Minas, 
que tem 300,000, a S. Paulo, e que delles ainda neces-
sitão sem contestação, e assim por diante. (Apoiados.) 
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E' preciso também attender ás condições em que se 
achão os escravos, em que proporção concorrem para 
a produccão, afim de que as medidas a tomar não vão 
estancar as fontes de produccão, retirando do trabalho 
os instrumentos delle de modo inconveniente ou em 
occasião inopportuna. 

E ' preciso olhar para as condições de moralidade doe 
estabelecimentos, ver a proporção em que estão as m u 
lheres escravas para os escravos, o seu estado, etc. 

E' preciso ver também como está distribuída a p o 
pulação servil em certa zona do Império, de modo que, 
se houver levante, insurreição ou tentativa delles em 
algum ponto, não seja tão fácil propagar-se por muitas 
provincias reunidas ; a Bahia, por exemplo, que tem 
um grande numero de escravos, não eetá livre do pe
rigo. OB nobres deputados acreditem que o mal do Sul 
ha de repercutir em suas provincias; elle ha de ser 
contagioso, lavrará como o incêndio em campo secco. 

E' preciso olhar também aos nossos costumes; não ha 
paiz no mundo em que os escravos sejão tão bem tra
tados como no Brazil; a nossa índole é extremamente 
dócil, bemfazeja, humana e caritativa; não se tratão os 
escravos como em outro tempo, e como se tratavão em 
outros paizes, apenas como instrumentos de t raba lhe 
instmmentum «ocaie, segundo se denominava em Roma' 
onde assim os classificavão, sendo os animaes instrumen-
tum semi-vocale e os outros instrumentum mutum. 
(Apoiados.) Entre nós, não se trata assim. Ninguém 
ignora as attenções que se lhes prestão, e ás crianças 
escravas. 

E' preciso attender também ao progresso da nossa ju
risprudência, do nosso direito. 

São questões essas que aventei e desenvolvi naquelle 
meu livro, com o qual creio ter prestado um pequeno 
serviço ao meu paiz. 

VOZES :—Muito importante. 
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O SR. PERDIGÃO MALHEIRO:— Outro ponto é preciso 

ter em vista, já notei a principio, o estado da opinião 
• em relação a este assumpto. 

O Sa. CAPANEMA:—Apoiado, é uma reforma de con
seqüências incalculáveis. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO: — Qual é o estado da 

opinião ? Em 1863 eu li aquelle meu discurso, de que 
aqui se tem feito menção, no Instituto dos Advoga
dos ; foi publicado no Correio Mercantil, e produzio 
certo estremecimento, mas não foi mal recebido. O 
Mercantil deu-lhe apoio, outros jornaes disserão a medo 
palavras de animação, mas com reserva sobre a idéa. 

Ainda em 1864 no senado declarava o Sr. presi
dente do conselho, Zacarias, que não se tratava da 
emancipação. 

Só em 1866 é que o governo, pela primeira vez, 
pronunciou-se quanto á idéa; em 1867 aventou-a na 
falta do throno, e em 1868 repetio-a. Suspendeu esta 
manifestação official em 1869 e 1870, para se reproduzir 
agora. 

Neste meio tempo ficou a idéa estacionaria? Certo 
que não; e tanto, que o facto ahi o está provando á 
evidencia ; a opinião foi marchando, fazendo seu ca
minho natural e suavemente (apoiados); associações 
de libertação nas provincias e na corte ; lojas maçoni-
cas, irmandades, ordens religiosas, S. Bento, teibi 
gratia, libertando os filhos das escravas de certa época 
em diante, e agora ultimamente os maiores de 50 an
nos ; e assim outros concorrem com o seu obolo; todos 
porfião nessa cruzada humanitária e civilisadora. 

As provincias pelas suas assembléas legislativas têm 
nos seus orçamentos decretado quantias para alforrias. 
Os particulares excedem a mais exigente pretenção, 
arrastrados por essa torrente. 

Senhores, as libertações vão-se succedendo como os 
pequenos rios a formarem um grande rio (apoiados); por 
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actos entre vivos e de ultima vontade, com cláusula 
ou sem ella, gratuitamente ou a titulo oneroso, de todas 
as idades, sexo e condição, e até a geração futura das 
escravas. Concorrem de modo notável em' subscripções 
para tão caritativo e nobre fim. Liberta-se até ultima
mente em massa, aos 20, 30, 40 e 100, por acto de ul
tima vontade sobretudo! E, não satisfeitos, dão-lhes 
educação, casão-nos, e estabelecem-nos. Por fim dei-
xão-lhes legados, ás vezes valiosos, e instituem seus her
deiros. (Apoiados.) 

De sorte que o progresso da libertação, da alforria, 
é exactamente um dos elementos mais poderosos com 
que devemos contar; que não devemos desprezar, ao 
inverso animar ; e muito menos contrariar, (apoia
dos.) 

Desde que se pretenderem providencias que possão 
de algum modo affectar este progresso, por meios arti-
ficiaes e prejudiciaes, devemos evita-lo deixando a idéa 
seguir eeu caminho. 

Entendo que não devemos fazer nesta questão, senão 
auxiliar o movimento espontâneo da emancipação (apoia' 
dos); essas medidas de nascimento livre, resgate forçado 
absoluto, alforrias forçadas sem critério, e semelhantes, 
são perigosas, inconvenientes, vão fazer grande mal ã 
idéa, grande mal ao paiz. 

Ha um facto estatístico, curioso, que vou apresentar 
á câmara, n quem peço que tome na devida conside-
ração. 

Tende ou não a escravatura a extinguir-se natural
mente, em um certo período ? 

Eis a. questão. 
Pela estatística levantada no anno pastado, em rela-

<.ãoa esta corte, onde as condições são mais favoráveis 
ú escravidão, vê-se que no decennio até 1870, tinhão 
morrido mais de 29,000 escravos ; nascerão pouco mais 
<le 14.000, libertirão-se mais de 13,000 ; de sorte qn» 
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feita a compensação entre o nascimento de um lado, 
os óbitos e alforrias de outro, teremos em favor da 
extincção da escravidão 4.2 %. 

Se elevarmos esta proporção a 5 %, conforme um 
calculo feito; e que li em um artigo Resenha da semana, 
que se publica aos domingos, e que é um trabalho 
digno de ler-sé (Apoiados)... 

O SR. JANSEN DO PAÇO : — E' do Sr. Christiano 

Ottoni. 

O SR. CRUZ MACHADO : — E ' magnífico. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO: — ... temes esta base de 
5 % em favor da extincção natural da escravidão. O 
calculo alli feito parte da estatística de 1850 pela qual 
se estimaava existirem no Império 2,500,000 escravos; 
e por um processo que escuso reproduzir, porque o 
tempo urge, mas que alli se púie ver, o resultado é o 
mesmo. 

Ora, se assim marcha a questão a favor da extinc
ção, pelo excesso sobre os nascimentos, proveniente 
da somma dos óbitos e alforrias, é evidente que sem 
outro processo, em 20 annos talvez a escravatura estaria 
extineta. 

Mae supponhamos que este calculo possa falhar, e 
que se deseje encurtar o mais possível o prazo; então 
aproveitemos esses elementos que por si mesmo cami
nhão, e limitemo-nos a elevar o elemento ou verba 
alforria. 

Tal é o processo a seguir. A morte por seu lado fa
zendo o seu officio, as alforrias irão por seu lado em 
augmento concorrendo para que o prazo se abrevie. 

Para que, pottanto, deixarmos este processo tão sim
ples, que te podia adoptar, ajudado de outras medidas, 
porém, moderadas todas ? Em tempo opportuno terei 
occasião de apresentar emendas, ou antes um projecto 
substitutivo. Para que aceitar idéas tão avançadas, que 
podem pôr em perigo e retardar o que temos era vista, 
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ou causar grande mal ao paiz, quando nós lhe que
remos fazer o bem? 

Senhores, eu já tenho dito alguma cousa a respeito. 
do nascimento livre, idéa fundamental do projecto. 
Creio que tenho dado bem a entender as razões por que 
me repugna sancciona-la com o meu voto actualmente, 
apezar de ser idéa que está em um dos projectos que 
aqui offereci no anno passado, e aventei no meu dis
curso de 1863, e na obra que posteriormente publiquei; 
idéa que não abandonei, mas, ao contrario, mantenho, 
aguardando a sua opportunidade. 

Uma das razões que me levou a isto, é a que deu uni 
distincto conselheiro de estado, o Sr. Visconde de 
Abaeté, cujo parecer peço aos nobres deputados que 
tenhão a bondade de ler. 

O Sr. Visconde de Abaeté expoz prudentemente que 
preferia as medidas mais fáceis ás mais diffioeis, isto é, 
que vamos do conhecido e do que é mais simples para 
aquillo que é mais difficil e ainda não é conhecido. E' 
o processo natural no desenvolvimento da humanidade. 

A respeito do nascimento livre, tem-se levantado a 
resistência, a reacção patente, até certo ponto fundada, 
em vista de ponderosos motivos, produzidos em todas as 
representações, na discussão peta imprensa e já nesta 
casa. E' idéa grandiosa, belta, justa, mas que encon
tra ainda opposição, reluctancia em ser aceita por força 
da lei. Está em elaboração na opinião. 

Peço ao nobre presidente do conselho qne tome em 
muita consideração esse estado da opinião quanto a 
essa e outras idéas ; não queira levar de vencida esta 
questão contra a opinião razoável daquelles que hão de 
ser os seus executores. 

Entendo que não podemos, nem devemos, nesta 
questão sobretudo, impor com um voto as nossas opi
niões individuaes. DevemoB ver cuidadosamente se es
sas idéas são aceitas (apoiados), se estão na opinião 



— 47 — 

principalmente daquelles qne têm de executa-las. Em 

relação ao nascimento livre, quer se queira quer não, 

os executores.... 

UM SR. DEPUTADO dá um aparte. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO :—Estou faltando confor

me a minha consciência. Os executores têm de ser os 

senhores. 

Pergunte: pôde a lei impor a caridade e humanidade 
indispensáveis na criação e educação desses innocentes? 
Se me poderem provar qne a lei pôde impor, então 
dou-me por vencido. Se me poderem provar que esta 
idéa está na opinião, dou-lhe o meu voto. Para mim 
não está, desde que vejo essa repugnância, essa resis
tência de que faliei, e que ha de ser a maior diíflculdade 
na execução; embora intervenha a autoridade , ella não 
pôde impor a caridade e a humanidade. 

Se se quer estancar a fonte, então ha outros meios, 
que indicarei em tempo opportuno, menos violentos, 
que reputo mais efficazes, e pelos quaes poieremos 
obter melhor resultado. Espero faltar segunda vez e 
então terei occasião de tratar mais detidamente do dis
posto no art. 1" da proposta, em cuja discussão espe
cial e analyse não tive ainda tempo de entrar, pois 
que só tenho exposto muito em geral e apressada
mente as minhas idéas. 

O §a. PRESIDENTE :—Devo previnir ao nobre depu
tado que está concluído o tempo. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO :—Se V. Ex. me dá licen

ça, eu concluo já, accresceutando ligeiramente algumas 
observações. 

O seroico forcado, embora temporário, é idéa consig

nada na proposta. 

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO dá um aparte. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO:—Perdôe-me V. E x . ; 

vou dentro em pouco apresentar um argumento que 
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fica todavia re-ervado para maior desenvolvimento^ 
bem como outros. 

Não entro agora na questão d» ingenuidade ; è n m t 
questão política de grande .alcance (ajíoiaáoS) ; questão 
que ha de ser origem de grandes e sérias contestações 
e dificuldades para o nosso futuro ; talvez seja preciso 
para resolvé-la, segundo opiniões que constão de pare-
ceres do conselho d'estado, alterar a constituição ; ora 
eu não desejo que se lhe toque; sendo que isto se pôde 
evitar, recorrendo a outra solução, a outros meios. 

(Ha vários apartes.) 

Estou tratando desta questão, com as minhas convic
ções, de boa fé ; posso errar ; errar c da humanidade ; 
eu não me dou por infallivel; exponho apenas as duvi
das que tenho. 

O que desejo é que façamos a reforma por maneira 
que a lei não vá encontrar na execução a má vontade. 
Eis o que eu temo. Eis um argumento valioso, que me 
leva a votar mesmo contra o nascimento livre ; porque, 
em vista das manifestações, a lei que consagrar este 
principio, ha de encontrar a resistência e seus naturaes 
resultados; ou pelo menos, a indiflerença dos senhores, 
o pouco caso, o abandono, e d'ahi i mortandade das 
crianças ! (.'IJJOÍÃCÍOS.) 

Prefiro o que fez Coustantino, o grande imperador, o 
convertido ao chrietianismo, o protector da igreja, 
aquelle mesmo que lhe reslituio a paz, fazendo cessar 
as perseguições. Era determinação do direito romano, 
com a declaração de ser manifestissimi júris, que o pai 
não podia vender o filho. No fmtretanto a classe pobre 
abandonava os filhos, e a mortandade das crianças 
era extraordidaria. Que fez o imperador? Entendeu 
por ventura que a religião, que acabava de abraçar, 
]he aconselhava que deixasse morrer os innocentes? 
Pelo contrario, salvem-se os innocentes com a espe
rança da liberdade, ainda que os pais os vendão. Eis 
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a idéa capital de uma de suas leis. Concedeu aos pais 
aotorisação para venderem os filhos recém-nascidos 
( sa/nguinalentos) , não como escravos propriamente, 
mas com o direito de resgatarem a todo o tempo a sua 
liberdade por si, per seus pais, ou por alguém. 

Prefiro, semelhantemente, esta solução a deixar mor
rer por abandono, por máo trato, por desprezo. Antes a 
escravidão com esperança da liberdade, do que a 
morte. 

Seria uma verdadeira hecatombe de innocentes! . . . 
VOZES : — Mulo bem, muito bem. 
O SR. PERDIGÃO MALHEIRO : — . . . . apczar de que não 

considero nenhum brazilciro Herodes; receio comtudo 
que a má vontade, ou uma simples resistência passiva, 
dê este resultado. 

Nem obsta que se faça a promessa de títulos de ren
da de 600fl. Hei de tratar disto em occasião mais oppor
tuna ; hei de mostrar que ou ha de ser illusoria, ou ha 
de ser em extremo onerosa para os cofres públicos, para 
o nosso futuro, e sobre tudo para o nosso futuro finan
ceiro e econômico. 

Quanto á servidão crcada pela proposta : o nasci
mento livre é da data da lei. A mulher que nascer um 
dia antes da lei é, portanto, escrava. Esta mulher aos 
14 annos pôde ter filhos, e ainda até aos 40, pelo menos. 
E' verdade que são livres, mas com a obrigação de 
servirem até 21 annos. Temos, pois, que tal citado de 
servidão ha de permanecer no Império durante 60 an
nos, pelo menos, além da data da lei. 

Será conveniente que passemos do regimen franco 
da escravidão para um regimen de quasi-escravidão 
por espaço de 60 annos mais ? 

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO dá um aparte. 

O Sn. PERDIGÃO MALHEIRO : — O que eu desejo é que 

passemos da escravidão para a liberdade. Eis o que 
quero, mas pelos meios que hei de ter occasião de 

4 
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offerecer; o Sr. presidente do conselho ha de eonven

cer-se de que a servidão.... 

O SR. PRESIDENTE DO CONSELHO : — Então porque os 

não apresenta? 

O SR. PBRDIGÃO MALHEIRO:—Hei de apresenta-los em 

tempo. Abandono, portanto, a idéa da servidão, porque 
tenho nella descoberto muitos inconvenientes, que hei 
de ter occasião de expor. O systema, que ora prefiro, 
é uma combinação, pela qual, antes de 20 annos pro
vavelmente, senão com certeza, ter-se-ha suavemente 
extinguido a escravidão no Brazil, sem que todavia haja 
servidão, que não é senão a mesma escravidão disfar
çada embora temporária, sem o risco da hecatombe dos 
innocentes, sem onerar os cofres públicos com despezas 
indefinidas, sem gravar o nosso futuro, sem caminhar 
pelo desconhecido e para o desconhecido; emfim, sem 
o perigo da grave questão dos direitos políticos da-
quelles servos. 

Senhores, com ser social esta questão, ella não deixa 
de ser politiea. 

UM SR. DEPUTADO dá um aparte. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO: —Mas não é política no 

sentido vulgar, commum e mesquinho. (Apoiados.) E ' 
política, no sentido nobre e elevado, no sentido de 
sciencia alta e difficil de governo. (Apoiados.) E ' tam
bém, de cerls modo, questão de partido ; porque o par
tido sob cujo domínio esta reforma se fizer não pôde 
deixar de lhe imprimir o seu typo; não pôde imprimir-
lhe o typo de um partido adverso, nem acoberta-la 
com uma bandeira que não seja a sua. (Apoiados.) 

(Ha vários apartes.) 

Sou conservador; ninguém tem o direito de pô-lo 
cm duvida, e nem jamais alguém o fez ; desde que tive 
u»o da razão sou conservador; nunca tive outto par
tido. (Afo adüí.) 
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• Permitta-me, Sr. presidente, que en diga mais al

gumas palavras e vou concluir. 
Estou cansado, e tenho por demais abusado da be

nevolência da câmara. (Não apoiados.) 
A sociedade, senhores, não -se pôde transformar de 

um jacto. A transformação natural da sociedade é re-
sultado de um processo lento e laborioso; a historia o 
prova; e, quando se quer precipita-Ia, surge a revo
lução. 

Ahi temos a revolução franceza de 1789, de 1848, e 
a actual. O exemplo encontramos na historia pntiga e 
na moderna, em todos ospaizes; é a historia do mundo; 
a força da lógica inexorável dos factos. 

Isto servirá de resposta á observação que fez o no
bre deputado pela Bahia, de que o projeto era a ulti
ma palavra nesta questão. Não pôde, nem deve ser. 
(Apoiados.) 

O SR. PEREIRA DA SILVA : — E' a primeira palavra, 
virão as ultimas. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO : — Em pareceres do 

conselho de estado se diz qne esta questão não pôde 
ser resolvida por um só partido, nem por um só mi
nistério. 

Porventura a abolição do trafico foi obra de um só 
ministério, de um só partido? Nem mesmo na ultima 
phase. O partido conservador promulgou a lei de 1850; 
mas, depois, outras leis forão expedidas. Já anterior
mente tinha-se promulgado a lei de 1831, além de 
outros actos, mesmo internacionaes. 

Em nenhum paiz do mundo isto se fez-. Como se po
deria fazer entre nós ? (Apoiados.) Para ser a ultima 
palavra, seria preciso que se adoptasse a medida que 
apontei, isto é, a emancipação immediata, prompta e em 
massa,. {Apoiados.) Esta, sim, será a ultima palavra ; 
mas quando as circumstancias do paiz a comportem ; 
na actualidade, não. (Apoiados.) Hoje faça-se alguma 
cousa; quando as circumstancias permiti irem, faça-se 



- 52 — 
mais, v. g., o nascimento Vvre, como se praticon 
em Portugal. Deste modo, j i vem os meuscollegas que 
eu me acho perfeitamente coherente com as minhas 
idéas expostas nos meus trabalhos e projectos ; faço de
pender da opportunidade a sua adopção, a sua appli-

cação. 
E' minha profunda convicção que não se pôde, ao 

aceno de um só homem, de um gabinete, de um partido, 
reformar a nossa sociedade. (Apoiados.) 

Também estou profundamente convencido de qne já 
não nos podemos oppôr á realização da idéa; ella mar
cha rapidamente por s i ; é irresistível ; e, queirão ou 
não queirão, não podemos prescindir de dirigi-la para 
uma conveniente solução. (Apoiados.) 

Não se pôde, porém, não se deve apressar inconside-
radamente a solução de tão grave questão ; deve-se 
caminhar com toda a prudência. Antes prudência de mais 
do que precipitação, disse-se no conselho de estado. A pre
cipitação não tem remédio, não tem correctivo. 

Eis outro ineonveniente do nascimento livre, se fôr 
decretado exteraporaneamente. O nascimento livre é uma 
idéa perpetua; consignada em lei, não se pôde voltar 
atrás; é irrevogável; ba dj produzir todos os bens ou 
todos os males que dahi possão provir sem remédio; 
ha. de seguir seu curso e destino fatal. 

Entretanto que as medidas indirectas ou semelhantes 
podem ser modificadas, alteradas por leis posteriores. 
Não se deixe a câmara enlevar por idéae ou sentimen
tos de mal entendida philantropia e philosophia. 

O SR. PRESIDENTE:— Lembro ao illustre deputado 
que está esgotada o tempo. 

O SR. PERDIGÃO MALHEIRO:—Eu conoluo. Pelo que 

tenho exposto, já se vê que impugno a proposta, mes
mo na sua idéa fundamental. A matéria é vasta; eu 
precisava pelo menos de 6 horas, para expor o qu« 
tinha a dizer; mas obedeço á advertência do Sr. presi
dente, 
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Senhores, eu tinha a principio pedido a vossa bene
volência, eu vo-la agradeço. 

Mostrei bem que respeito todas as convicções, ainda 
mesmo daquelles que poderião ser taxados de incohe-
rentes com mais fundamento do que eu. Reclamo por
tanto reciprocidade. 

Respeito ás convicções; tolerância mesmo para os 
escrúpulos. Tudo o exige e aconselha: as conveniên
cias, a humanidade, a caridade, a própria religião. 

A câmara deve attender a que esta questão affscta 
profundamente a consciência dos legisladores, de cada 
üm de nós, mais do que muitas outras, em cuja vota
ção se pôde sem prejuizo ceder, ou affrouxar um pouco; 
e affecta mais particularmente a consciência dos exe
cutores, que não serão os juizes nem os ofnciaes de jus
tiça, mas principalmente os senhores, aquelles com 
quem os escravos se tem de achar, que são os seus 
naturaes protectores e defensores. 

Se a reforma assim se fizer, entendo que ella poderá 
produzir os seus benefícios; se fará sem abalo, e será 
profícua; serão consultados devidamente todas as con
veniências e interesses, a bem do Estado, dos senhores 
e dos próprios escravos; interesses múltiplos, comple
xos c complicadisjimos ; serão lançados com segurança 
os sólidos fundamentos de nossa futura sociedade. Sé 
assim a regeneração dessa raça desgraçada terá sua 
época de ventura. Só assim, finalmente , entendo que 
será condignameute executada a sentença que condem" 
nou a escravidão, cumpridas a lei de Deos, a verda 
deira e Sã doutrina do Redemptor. 

VOZES : — Muito bem; muito bem. 
(O orador é comprimentado por muitoi Srs. deputado* 

indistintamente.) 

Typ. Imp. Const. de J. VaLETErVK & C. 
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